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UOR 

Dist. JCJ n. °....14.Q.917Z ........................ 

OBJETO - Aviso prévio 
13Q sa1rio 

Fé rias 

Dif. sa1ria1 

Indenízação  

AUDIÊNCIAS 

.Q/Lt72..s 

RECTE— Agostir.ho de Ou.za Teles 

RECDO—. Mcvs ioura-Id. de Moveis Moura 

Cr$ I.04,80 

AUTUAÇÃO 

Aos 7 dias do mês de 

do ano de 19.7na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Golania 	 autuo a 

rec1maço 

quesegue 	 .............................................................. 

tda etrja  
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.................. ....................................................... 
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EXIlO. SR.DR.JUIZ fRLJENTi DA JUKTA D 	 I9TO  D~) 
GOiIA. 	 r. J. - JGJ O E 

Prrtrj 
..................................... 

.....:..2.L 	/92 

JUS-1 ,"'34 3O Ti' ALO 

Diz, 	ITL1LL 	 iI::, br;ilir, s?ILLis, 

, residente e domiciliado nesta Capital à rua 
via de seu advogado, abaixo 

assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.13., secço de 
Goiás sob o nQ ]9.993 de Ordem e com escrit6rio profissional, sito à 
Avenida Tocantins nQ 768, centro, que, vem mui reupeitosainente frente 2  
a V. Ixa. oferecer ação Eeclarnat6ria contra a firma:  

. 	 , sediada à v. 
- 	 e assim o faz pelos fa- 

tos e fundamentos seguintes: 
Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em i/deze-

e despedido sem justo motivo ou injustamente em 1/jsnei-
1972 e o seu salário era de Cr$.1s,s, sierscis.- 

Que, 	 e 	teve sus certei:s nsLuiT iJ 
ssleavs u 	vis e: 	i 

nus que 	í flue de lei e requer e diferen is. 

- 	Que ao ser despedido no recebeu as parcelas de: 
i 	 :uu: - n usj::1u 

DO EXFCuiTO 	QUli respeitosamorite a notificaçao da firma 2  
Reclamada para comparecer em audiência a ser prèviemente designada,con 
teste a obrigaço se quiser e sob pena de Revelia e afinal, condenada 2  
no pagamento das seguintes parcelas: 

vLc r 'uviu 
l3 salriD de 1.971- 	 172,Oe 
13 2  selriD de 1.72.- 	 28 9 80 
4rrias de 197o/li97.- 	 11,2o 

Diferençessiarial
- 	 523,o 

Inderiizaçao - una reuuuesu 	 1d7,2o 

...................... 	JJ 	 •C'-?L 

Protesta por todos os meios de provas em direito permiti-
das, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que 
desda j requer e sob pena de confesso, etc. 

D. 	presente o valor de Cr$. 1.2:1,: 

N. Trrnos 
P. 	lento 

PP  
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CETÍDÃQ 
Certitico que foi dos! sado o 

de 19 4 2 	à s3(Jhras, pnra 

a rea1izaço de udci, e q 	. r.e-ta data-, fui 

ncticado pess 	o rla%arte. 

Goânia... ......de - .... de 19? . 

Seearia 
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IJ' 	UÏ..J0 PARTICULAR 	DE PI00URAÇ.O 

Jictor Gonç.:lvea 0FF. nQ 002373261 
Sílvio Teixeira 2FF. flQ 021497451 

Polo presente instrumento jparticular dero-

cureçao eu 	TIT}C 	 It 

brasileiro, 	 , : •• . 	 , residente à 

nomeia e / 
contitue batntes jprocurodores os senhores Victor Gori - 

çalves e lílsio Teixeira, braoilciros, casados, advogados 

rmeidentes e donticiliedos nesta Capital pare com os pode--

res da civauIa ad-juJicia e fiei especial do proporem / 
ação rc1anat6ria coubra a firma 1o2. 2e vio Hr 

sediade à 	• 	 -, 	 - 	 e 

podendo, para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, 

trarsigirern, desistirem, fazerem acôrdo, receberem e da-

rern quitaço e psticarem todos os demais atos que se fi 

zereir r1ece3sírios ao fiel cumprimento do presente manda-

to, recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em ponjun -to ou seiDorodamente, variarem de 

aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goiânia (Go), 	o 
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1vo1s pura-Ird, de Mcvels Moura 
1wo 5ZO ilaulo>ng 932'-Carnpiras 

gotrho de Sowa Teles 

Pr 	fvica, rQ 9 

tre e cuarert e circo 	 10 
bri 

1 

Certifico qnr 	 7) 	
de 

foi 	de /Zs. 	— 
1 

Go1ria, 7 	 72 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCL!AÇÁO E JULGAMENTO 

TËRM() DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

PROC N, °  JCJ 

Aos 7 	dias do mês de 	 do ano de 

nesta cidade de 	T 	 às 	, 	horas, na saia de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rete. 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 
que apresentou contra 

1 
Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de dissídio e após a 

votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unanimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos do art. 844, da C,LT. 

Dá-se ao processo o valor de Cr$ 

Custas pelo Reclamante no importe de Cr$ 	8 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelos 

membros da Junta, pelo Chefe da Secrtaria. 

Juiz Pres1de)te-- 

gal dos Empregadores 

Vogal de Empregados 


